
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Uauá

terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano XIII - Edição nº 02389 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Uauá publica

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

238CA240C80580E93C5302DE6F8A078D



terça-feira, 13 de maio de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02389 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Uauá

SUMÁRIO
• EXTRATO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO PE 008-2025.

• DECRETO Nº 1.931/2025 - DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, DO SISTEMA NACIONAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL.

• AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025.

• DECRETO Nº 87 - CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR.

• AVISO DE LICITAÇÃO PE SRP 014-2025.

• AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015-2025.

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

238CA240C80580E93C5302DE6F8A078D



terça-feira, 13 de maio de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02389 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO RESULTADO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, através do PREGOEIRO e COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO do Município, designado pelo Decreto Municipal nº 1.703 de 02/01/2024, nos termos da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, e posteriores alterações, torna público para conhecimento de quem possa 
interessar o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico, autuada sob o nº 008/2025, do tipo 
Menor Preço Por Item, cujo objeto é a locação de máquinas nebulizadoras térmicas, com o objetivo de 
garantir a desinfecção do ar e superfícies em ambientes fechados das unidades escolares e equipamentos da 
Secretária Municipal de Educação, sendo vencedor a empresa: VULCANJET DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.570.181/0001-39, para o 
item: 01, totalizando o valor de R$ 2.059.200,00 (dois milhões e cinquenta e nove mil e duzentos reais). 
Uauá/BA, 30/04/2025. Pedro Morais Ribeiro / Anderson de Macêdo Cardoso / Rosa Maria Dantas Varjão – 
Comissão de Contratação. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.931 DE 13 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõe sobre a reformulação, no âmbito do Município 

de Uauá, do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 

e Nutricional e da Câmara Municipal Intersetorial de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

O Prefeito do Município de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 713 de 21 de fevereiro de 2024: 

CONSIDERANDO a necessidade reformulação de políticas públicas para melhor 

cumprimento das metas e objetivos da Lei Municipal nº 713 de 21 de fevereiro de 2024, 

que cria os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional e define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional: 

 

DECRETA 

 

Art. 1° Fica reformulada a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CAISAN, do município de Uauá, estado da Bahia, no âmbito do Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com a finalidade de promover a 

articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 

municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional - SAN, com as seguintes 

competências: 

I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional - COMSEA, a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 

II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de SAN; 

III – Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV – Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 

V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e 

pactuação com o Grupo Governamental de Segurança Alimentar e Nutricional - GGSAN e 

a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão 

do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança Alimentar 

e Nutricional; 

VI – Solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder 

Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 

VII – Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do 

COMSEA pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando 

relatórios periódicos; 

VIII – Elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346, de 

15 de setembro de 2006, e os Decretos nº 6.272 e nº 6.273, ambos de novembro de 2007 

e o Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010. 

Art. 2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por 

meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 

intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, 

Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 1° O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional deverá: 

I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 

7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de 

SAN; 

IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar 

e Nutricional; 

V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas 

das populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a 

diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 

VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 

VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial 

de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da 

sua execução. 

Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que 

integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 

responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que 

se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições 

da legislação aplicável. 

Art. 4° A Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 

integrada pelos gestores da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate à 

Pobreza, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente, Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças e Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos e será presidida, preferencialmente, pelo 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza, com atribuições de 

articulação e integração. 

Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 

intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 

governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da 

pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 

Art. 6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês 

técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se os Decretos 

nº 871/2018, Decreto nº 1.353/2021, Decreto nº 1.773/2024 e dispositivos contrários. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 13 de maio de 2025. 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

10BA9215C33F79E2D1E70C1F4BB96B99

terça-feira, 13 de maio de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02389 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Uauá



terça-feira, 13 de maio de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02389 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
 

PA: 0097/2025 – EDITAL: 023/2025 – TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, DO RAMO DE ATIVIDADE DE 
CERVEJARIA, INTERESSADAS EM PATROCINAR E/OU APOIAR A FESTA TRADICIONAL DE SÃO JOÃO 
2025 DO MUNICÍPIO DE UAUÁ-BAHIA, EM TROCA DE DIVULGAÇÃO, PROPAGANDA E 
COMERCIALIZAÇÃO DOS SEUS PRODUTOS  – ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17:45HS DE 13/05/2025 
ATÉ ÀS 08H DE 27/05/2025 – ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/05/2025, ÀS 08H – DISPUTA: 27/05/2025, 
ÀS 09H – ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br – EDITAL: DISPONÍVEL NA PLATAFORMA E 
NO SÍTIO DA PREFEITURA – INFORMAÇÕES: licitacaouaua@gmail.com, UAUÁ/BA, 13/05/2025. PEDRO 
MORAIS RIBEIRO / ANDERSON DE MACÊDO CARDOSO / ROSA MARIA DANTAS VARJÃO – COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO. 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3E326B20A0FE0205493D6BA29094E7A8

terça-feira, 13 de maio de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02389 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Uauá



terça-feira, 13 de maio de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 02389 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 56.000,00
(Cinquenta e seis mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 87 DE 12 DE MAIO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 740 de 13 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$56.000,00 
(Cinquenta e seis mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20601 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2.005 - MANUTENÇÃO DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 56.000,00

Total por Ação: 56.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 56.000,00

Total Suplementado: 56.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20901 - SEC MUN AGRICULT, DESENV AGRÁRIO E REC HÍDRICOS

2.015 - MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 56.000,00

Total por Ação: 56.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 56.000,00

Total Anulado: 56.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 12 de maio de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 12 de maio de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2025 
 

PA: 0094/2025 – EDITAL: 022/2025 – TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ESTRUTURAÇÃO (ESTRUTURA ELÉTRICA, METÁLICA, SANITÁRIOS QUÍMICOS E 
PALCOS), NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DOS EVENTOS E FESTEJOS TRADICIONAIS DESENVOLVIDO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ PARA O ANO DE 2025 – ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
17:45HS DE 13/05/2025 ATÉ ÀS 08H DE 27/05/2025 – ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/05/2025, ÀS 08H – 
DISPUTA: 27/05/2025, ÀS 10H – ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br – EDITAL: DISPONÍVEL 
NA PLATAFORMA E NO SÍTIO DA PREFEITURA – INFORMAÇÕES: licitacaouaua@gmail.com, UAUÁ/BA, 
13/05/2025. PEDRO MORAIS RIBEIRO / ANDERSON DE MACÊDO CARDOSO / ROSA MARIA DANTAS 
VARJÃO – COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
 

PA: 0097/2025 – EDITAL: 023/2025 – TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, DO RAMO DE ATIVIDADE DE 
CERVEJARIA, INTERESSADAS EM PATROCINAR E/OU APOIAR A FESTA TRADICIONAL DE SÃO JOÃO 
2025 DO MUNICÍPIO DE UAUÁ-BAHIA, EM TROCA DE DIVULGAÇÃO, PROPAGANDA E 
COMERCIALIZAÇÃO DOS SEUS PRODUTOS  – ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17:45HS DE 13/05/2025 
ATÉ ÀS 08H DE 03/06/2025 – ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/06/2025, ÀS 08H – DISPUTA: 03/06/2025, 
ÀS 09H – ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br – EDITAL: DISPONÍVEL NA PLATAFORMA E 
NO SÍTIO DA PREFEITURA – INFORMAÇÕES: licitacaouaua@gmail.com, UAUÁ/BA, 13/05/2025. PEDRO 
MORAIS RIBEIRO / ANDERSON DE MACÊDO CARDOSO / ROSA MARIA DANTAS VARJÃO – COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO. 
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